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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 72/2021 que 'ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2? DA LEI MUNICIPAL N?

2.780, DE 18 DE MARÇO DE 2011, QUE 'FIXA VALORES PARA SERVIÇOS PRESTADOS A

PARTICULARES COM MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS'".

Relatório:

Busca 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, alterar lei municipal que fixa

valores para serviços prestados a particulares com máquinas, equipamentos e veículos do

Município.

Fundamentação:

A Lei Municipal n^ 2.780/2011 fixa uma série de porcentagens do Valor de Referência

Municipal (VRM) que são cobrados dos agricultores municipais para a prestação de serviços

com máquinas, equipamentos e veículos do município. Esses valores cobrados são atualizados

anualmente junto com o VRM, que até dezembro de 2020 era atualizado pelo indexador IGPM,

ocorre que devido a sucessivas atualizações os valores que hoje são cobrados para a prestação

de serviços com determinados equipamentos são maiores que os preços praticados no

mercado. Considerando que a prestação de serviços com máquinas, equipamentos e veículos

municipais possui uma natureza de política de incentivo a agricultura, é destoante que tais

serviços sejam mais custosos que o preço normalmente praticado no mercado, portanto, busca-

se alterar os preços e adequar aos valores praticados no mercado.

Opinião:

Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Relatora

Voto do Revisor: Aprova o ParecerVoto do Presidente: Aprova o Parecer

Verí Lídio Oldoni

RevisorPresidente

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br


